Projeto de Lei nº 118/2002

Autoriza o Poder Executivo a firmar convênio com o Estado do Rio Grande do Sul, e dá outras providências. 



ALCIDO LINDEMANN, Prefeito Municipal de Westfália, Estado do Rio Grande do Sul,



FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º É o Poder Executivo autorizado firmar Convênio com o Estado do Rio Grande do Sul para implementar o Programa de Integração Tributária, conforme minuta de convênio constante no anexo I.



Art. 2º As despesas decorrentes da aplicação desta Lei serão atendidas pela seguinte dotação orçamentária:

03 - Secretaria Municipal Administração, Planejamento e Finanças

01 - Secretaria Municipal Administração, Planejamento e Finanças

04.122.0010.2005 – Manutenção Sec. Mun. Administração e Finanças

3.3.90.39.99.02 – Serviços de Terceiros – PJ - Executivo


Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.



Art. 4º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO, 22 de abril de 2002.

ALCIDO LINDEMANN,

Prefeito Municipal.
